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DECRETO  DO  GOVERNO  N.º 10 /2023

de  25  de  Outubro

PRIMEIRA   ALTERAÇÃO  AO  DECRETO  DO
GOVERNO  N.º 18/2022,  DE  11  DE  MAIO,

PROGRAMAS  ORÇAMENTAIS

O Decreto do Governo n.º 18/2022, de 11 de maio, veio regular
os programas orçamentais nos termos do n.º 9 do artigo 10.º da
Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro, Enquadramento do Orçamento
Geral do Estado e da gestão financeira pública.

A experiência de implementação da orçamentação por
programas recomenda a realização de pequenos ajustes ao

diploma, nomeadamente quanto à limitação do número de
programas relativos a despesas de investimento e à estrutura-
ção do programa relativo a despesas de funcionamento.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo do previsto no n.º 9 do
artigo 10.º da Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro, para valer como
regulamento, o seguinte:

CAPÍTULO I
OBJETO

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova a primeira alteração ao Decreto do
Governo n.º 18/2022, de 11 de maio, Programas orçamentais.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto do Governo n.º 18/2022, de 11 de maio

Os artigos 4.º e 5.º do Decreto do Governo n.º 18/2022, de 11 de
maio, passam a ter a redação a seguinte redação:

“Artigo 4.º
[...]

1.   [...]

2.   [...]

3.  O nível programa apresenta objetivos gerais com vista à
produção de resultados (outcomes), o nível subprograma
apresenta objetivos específicos com vista à produção de
resultados (outputs) e o nível atividade apresenta um
conjunto de ações que contribuem à produção de
resultados.

4.   [...]

Artigo 5.º
[...]

1. [...]

2.   Cada título orçamental pode conter, ainda, até um máximo
de três programas relativos a despesas de investimento.
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3.   O programa relativo a despesas de funcionamento divide-
se em subprogramas relativos ao funcionamento
institucional e ao desenvolvimento institucional.

4.   Os programas relativos a despesas de investimento dividem-
se em subprogramas relativos às diferentes áreas de
atuação do serviço e entidade do Setor Público Adminis-
trativo, com exceção do título “Dotação Geral do Estado”
ou de títulos especiais sem base orgânica.

5.   [...]

6.   [...]

7.   [...]”

Artigo 3.º
Republicação do Decreto do Governo n.º 18/2022, de 11 de

maio

O Decreto do Governo n.º 18/2022, de 11 de maio, com a sua
redação atual e as necessárias correções gramaticais e de
legística, é republicado no Anexo ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 4 de outubro de 2023.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão

A Ministra das Finanças,

_________________________
Santina J. R. F. Viegas Cardoso

ANEXO
 (a que se refere o artigo 3.º)

Decreto do Governo n.º 18/2022, de 11 de maio

Programas orçamentais

O n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro,
Enquadramento do Orçamento Geral do Estado e da gestão
financeira pública, estabelece que o Orçamento Geral do Estado
se estrutura em programas. Nos termos do n.º 9 do mesmo
artigo, a regulamentação da estrutura dos programas
orçamentais é aprovada por decreto do Governo.

O presente diploma visa regulamentar a estrutura dos
programas orçamentais do Orçamento Geral do Estado.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo do previsto no n.º 9 do
artigo 10.º da Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro, para valer como
regulamento, o seguinte:

CAPÍTULO I
OBJETO E ÂMBITO

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à regulamentação da estrutura
dos programas orçamentais.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente diploma aplica-se ao Orçamento Geral do Estado e
aos orçamentos e contas dos serviços e entidades do Setor
Público Administrativo, nos termos na Lei n.º 2/2022, de 10 de
fevereiro, Enquadramento do Orçamento Geral do Estado e da
gestão financeira pública.

CAPÍTULO II
PROGRAMAS ORÇAMENTAIS

Artigo 3.º
Orçamentação por programas

A orçamentação por programas é uma abordagem estruturada
de preparação do Orçamento Geral do Estado, que vincula a
inscrição de dotações no Orçamento à sua relação com os
programas, subprogramas e atividades previstas no plano
anual e no plano de médio prazo do respetivo serviço ou
entidade do Setor Público Administrativo.

Artigo 4.º
Estrutura dos programas orçamentais

1.    A estrutura por programas do Orçamento Geral do Estado
consiste no agrupamento das despesas por objetivos com
vista à produção de resultados.
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2.   Os programas orçamentais estruturam-se através de três
níveis, o superior denominado de programa, o intermédio
denominado de subprograma e o inferior denominado de
atividade.

3.   O nível programa apresenta objetivos gerais com vista à
produção de resultados (outcomes), o nível subprograma
apresenta objetivos específicos com vista à produção de
resultados (outputs) e o nível atividade apresenta um
conjunto de ações que contribuem à produção de
resultados.

4.   O código dos programas orçamentais é compostos por sete
algarismos alfanuméricos, correspondendo os três
primeiros ao programa, os dois seguintes ao subprograma
e os dois últimos à atividade.

Artigo 5.º
Construção de programas orçamentais

1.  Cada título orçamental contém um programa relativo a
despesas de funcionamento, com exceção do título
“Dotação Geral do Estado” ou de títulos especiais sem
base orgânica.

2.   Cada título orçamental pode conter, ainda, até um máximo
de três programas relativos a despesas de investimento.

3.   O programa relativo a despesas de funcionamento divide-
se em subprogramas relativos ao funcionamento
institucional e ao desenvolvimento institucional.

4.   Os programas relativos a despesas de investimento dividem-
se em subprogramas relativos às diferentes áreas de
atuação do serviço e entidade do Setor  Público
Administrativo, com exceção do título “Dotação Geral do
Estado” ou de títulos especiais sem base orgânica.

5.   Os subprogramas relativos a despesas de funcionamento
dividem-se em atividades relativas a tipos de despesa
segundo as categorias, rubricas ou subrubricas da
classificação económica da despesa, ou, alternativamente,
quando as despesas de funcionamento puderem ser
agrupadas em projetos ou medidas concretas, em
atividades relativas a projetos ou medidas concretas,
independentemente dos diferentes tipos de despesa a
realizar no âmbito desses projetos ou medidas.

6.  Os subprogramas relativos a despesas de investimento
dividem-se em atividades relativas a projetos ou medidas
concretas, independentemente dos diferentes tipos de
despesa a realizar no âmbito desses projetos ou medidas.

7.    A denominação dos programas, subprogramas e atividades
deve permitir conhecer facilmente o seu objeto e ser
uniforme para todos os títulos orçamentais.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 6.º
Regras complementares

O Ministério das Finanças pode emitir circulares que visem
dar orientações sobre a interpretação e a aplicação das normas
previstas no presente diploma.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir do processo
orçamental relativo à lei do Orçamento Geral do Estado para
2023 e à respetiva conta.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 27 de abril de 2022.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

______________
Taur Matan Ruak

O Ministro das Finanças,

________________
Rui Augusto Gomes

DECRETO  DO  GOVERNO  N.º 11 /2023

de  25  de  Outubro

PRIMEIRA   ALTERAÇÃO  AO  DECRETO  DO
GOVERNO  N.º 19/2022, DE  11  DE  MAIO,

CLASSIFICADORES  ORÇAMENTAIS

O Decreto do Governo n.º 19/2022, de 11 de maio, veio regular
os classificadores orçamentais nos termos do n.º 10 do artigo
11.º da Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro, Enquadramento do
Orçamento Geral do Estado e da gestão financeira pública.
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Este diploma estabeleceu uma nova classificação económica
das receitas e das despesas públicas.

Para facilitar a compreensão da nova classificação, pretende-
se reduzir as categorias de receita para oito e de despesa para
cinco, mantendo, contudo, o mesmo detalhe ao nível das
rubricas e subrubricas.

Aproveita-se, igualmente, para ajustar os códigos da
classificação económica e da classificação funcional, para
detalhar as categorias de operações extraorçamentais, bem
como para realizar pequenas correções à classificação.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo do previsto no n.º 10 do
artigo 11.º da Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro, para valer como
regulamento, o seguinte:

CAPÍTULO I
OBJETO

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova a primeira alteração ao Decreto do
Governo n.º 19/2022, de 11 de maio, Classificadores
orçamentais.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto do Governo n.º 19/2022, de 11 de maio

Os artigos 4.º e 5.º do Decreto do Governo n.º 19/2022, de 11 de
maio, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 4.º
[...]

1.   [...]

2.    A classificação económica das receitas e despesas públicas
estrutura-se através de três níveis, o superior denominado
de categoria, o intermédio denominado de rubrica e o inferior
denominado de subrubrica.

3.   O código de classificação económica das receitas e despesas
públicas é composto por sete algarismos, correspondendo
os três primeiros à categoria, os dois seguintes à rubrica e
os dois últimos à subrubrica.

4.   [...]

Artigo 5.º
[...]

1.   [...]

2.   [...]

3.   O código de classificação funcional das despesas públicas
é composto por cinco algarismos, correspondendo os três
primeiros à divisão e os dois seguintes ao grupo.

4.   [...]”

Artigo 3.º
Alteração aos anexos ao Decreto do Governo n.º 19/2022, de

11 de maio

Os Anexos I, II e III ao Decreto do Governo n.º 19/2022, de 11
de maio, passam a ter a redação constante dos Anexos I, II e III
ao presente diploma.

Artigo 4.º
Republicação do Decreto do Governo n.º 19/2022, de 11 de

maio

O Decreto do Governo n.º 19/2022, de 11 de maio, com a sua
redação atual e as necessárias correções gramaticais e de
legística, é republicado no Anexo IV ao presente diploma, do
qual faz parte integrante.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em  4 de outubro de
2023.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão

A Ministra das Finanças,

_________________________
Santina J. R. F. Viegas Cardoso
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ANEXO IV
(a que se refere o artigo 4.º)

Decreto do Governo n.º 19/2022, de 11 de maio

Classificadores orçamentais

O n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro, Enquadramento do Orçamento Geral do Estado e da gestão financeira
pública, estabelece que o Orçamento Geral do Estado deve especificar suficientemente as receitas nele previstas e as despesas
nele inscritas.

A especificação das receitas e despesas do Orçamento Geral do Estado é realizada através da utilização de classificadores
orçamentais.

Nos termos dos n.ºs 2 e 3 do mesmo artigo, os classificadores orçamentais adotados pelo Orçamento Geral do Estado são o
classificador orgânico, o classificador económico e o classificador funcional.

Nos termos do n.º 10 ainda do referido artigo, a estrutura dos classificadores orçamentais é aprovada por decreto do Governo.
O presente diploma visa regulamentar a estrutura dos classificadores orçamentais do Orçamento Geral do Estado.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo do previsto no n.º 10 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro, para valer como
regulamento, o seguinte:

CAPÍTULO I
OBJETO E ÂMBITO

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à regulamentação da estrutura dos classificadores orçamentais.

Artigo 2.o

Âmbito

O presente diploma aplica-se ao Orçamento Geral do Estado e aos orçamentos e contas dos serviços e entidades do Setor
Público Administrativo, nos termos na Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro, Enquadramento do Orçamento Geral do Estado e da
gestão financeira pública.

CAPÍTULO II
CLASSIFICADORES ORÇAMENTAIS

Artigo 3.º
Estrutura da classificação orgânica

1.   A classificação orgânica das receitas e despesas públicas visa a identificação do serviço ou entidade do Setor Público
Administrativo que cobra a receita ou realiza a despesa.

2.   A classificação orgânica das receitas e despesas públicas estrutura-se através de dois níveis, o superior denominado de
título e o inferior denominado de capítulo, correspondendo os títulos a serviços e entidades do Setor Público Administrativo
que gozam de autonomia financeira alargada e os capítulos a serviços e entidades do Setor Público Administrativo que
gozam de autonomia financeira limitada.

3.   O código da classificação orgânica das receitas e despesas públicas é composto por cinco algarismos, correspondendo os
três primeiros ao título e os dois últimos ao capítulo.

4.   O código da classificação orgânica das receitas e das despesas públicas é aprovado anualmente pelo membro do Governo
responsável pela área das finanças e apresentado na circular de preparação do Orçamento Geral do Estado.

Artigo 4.º
Estrutura da classificação económica

1.    A classificação económica das receitas e despesas públicas visa o agrupamento das receitas e despesas pela sua natureza
económica, procedendo ainda à distinção das mesmas entre correntes e de capital.
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2.    A classificação económica das receitas e despesas públicas estrutura-se através de três níveis, o superior denominado de
categoria, o intermédio denominado de rubrica e o inferior denominado de subrubrica.

3.   O código de classificação económica das receitas e despesas públicas é composto por sete algarismos, correspondendo os
três primeiros à categoria, os dois seguintes à rubrica e os dois últimos à subrubrica.

4.    O código de classificação económica das receitas e das despesas públicas consta dos Anexos I e II ao presente diploma, que
dele fazem parte integrante.

Artigo 5.º
Estrutura da classificação funcional

1.   A classificação funcional das despesas públicas visa o agrupamento das despesas pelas diferentes funções da governação.

2.    A classificação funcional das despesas públicas estrutura-se através de dois níveis, o superior denominado de divisão e o
inferior denominado de grupo.

3.  O código de classificação funcional das despesas públicas é composto por cinco algarismos, correspondendo os três
primeiros à divisão e os dois seguintes ao grupo.

4.  O código da classificação funcional das despesas públicas consta do Anexo III ao presente diploma, que dele faz parte
integrante.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 6.º
Regras complementares

O Ministério das Finanças pode emitir circulares que visem dar orientações sobre a interpretação e a aplicação das normas
previstas no presente diploma.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir do processo orçamental relativo à lei do Orçamento Geral do Estado para 2023 e à
respetiva conta.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 27 de abril de 2022.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

______________
Taur Matan Ruak

O Ministro das Finanças,

________________
Rui Augusto Gomes
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